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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 22 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Freitas 5ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS (CFC/2006-II e III)

1.1.0.   Solenidade de Conclusão - Convocação

Realizar-se-á no dia 22 DEZ 2006 (Sexta-feira),  às 17 horas, no 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças a Solenidade de Conclusão 
do Curso de Formação de Cabos(CFC/2006 – II e III);

Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores da RMR e Paudalho que 
possuam concluintes,  ficando convidados os  demais  Comandantes,  Chefes  , 
Diretores, Instrutores,  Monitores e Funcionários Civis.
Uniforme: Oficiais e Sargentos: 3º “B”;

      Cabos e Soldados: 4º “A-2”
      Civis: Traje - Esporte Fino. (Nota nº 027/2006/Div.Ens.)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi, a/c de 18 DEZ 2006, 30 (trinta) dias das férias relativas ao 
ano de 2005, ao Cel PM Mat. 1661-6, José Antônio Neto, Subchefe do EMG, 
designando o Ten-Cel PM Mat. 1612-8, Antônio Carlos Cabral da Silva, para 
responder pelo expediente daquela OME. (Nota nº 024/2006/SCH).
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I – Concordar em parte com o Parecer da Oficial Encarregada do 
feito;

II  –  Arquivar  por  ora,  sem  análise  do  mérito,  o  Processo  de 
Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina instaurado pela Portaria do 
Comando  do  19º  BPM  nº  016-Sec.,  de  16  AGO  2006,  que  tivera  por 
Licenciando o Sd PM Mat.  990257-0/Adido à DP, Richardson Pimentel  da 
Silva;

III – Remeter cópia integral dos autos à Diretoria de Saúde, para 
que  esta,  junto  ao  Gabinete  de  Psiquiatria,  submeta  o  Licenciando  a  nova 
avalição médica especializada, com o fim da emissão de parecer conclusivo 
pela aptidão ou não do militar para o serviço ativo da Corporação, em face das 
considerações  constantes  do  Of.  nº  789/DP/6,  de  05  DEZ  2006,  tudo  em 
conformidade com o laudo de Exame Psiquiátrico, de fls. 141;

IV - Remeter cópia desta decisão, da Solução do Comandante do 
19º BPM e do Relatório do Encarregado do presente Processo Administrativo 
Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Pessoal, ao Chefe da 2ª 
EMG e ao 19º BPM;

III - Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar nos 
assentamentos da Praça.

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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O Comandante do 19º BPM, concordando com o parecer da Oficial 
Encarregada  do  presente  feito,  sugere  o  aguardo  do  término  do  tratamento 
psiquiátrico do Licenciando, com a conseqüente expedição de laudo médico 
favorável ou não pela aptidão do mesmo para o serviço policial militar.

Da análise das peças que compõem o bojo do presente processo, 
verificamos que o Licenciando apresentara  conduta  irregular  no período de 
tempo em que estivera classificado no efetivo do 19º  BPM, incorrendo em 
diversas faltas aos serviços para os quais se encontrava escalado, oportunidade 
em  que,  notificado  de  suas  alterações,  apresentara,  por  vezes 
intempestivamente, várias dispensas médicas, em sua grande parte externas à 
Corporação,  dando  conta  da  impossibilidade  de  exercer  suas  atividades 
profissionais em decorrência de problemas de saúde de várias ordens, gerando 
problemas administrativos naquela OME, principalmente no que concerne à 
administração  de  suas  escalas  de  serviço,  fatores  estes  motivadores  da 
instauração do Processo Administrativo Disciplinar ora analisado.

Os autos ainda dão conta de que o Processado, quando do trâmite 
deste  procedimento,  fora  apresentado  à  Diretoria  de  Pessoal,  ato  contínuo, 
submetido a tratamento médico especializado através da Junta Psiquiátrica da 
Corporação, tendo esta expedido laudo de Exame Psiquiátrico, fls. 141, dando 
conta dos problemas que ora o acometem, bem como suas possíveis origens, 
concluindo que as  características  de personalidade inerentes  ao mesmo não 
ensejam  sinais  de  adaptação  funcional  à  vida  na  caserna,  sugerindo  seu 
encaminhamento  para  atividades  não  operacionais,  e  ainda  que  em  não 
havendo  êxito,  deva  o  mesmo  ser  reaprensentado,  mediante  ofício 
circunstanciado, para uma possível abertura de processo para reforma.

Observamos ainda que com o Of. nº 789/DP/6, de 05 DEZ 2006, 
dirigido  ao  Diretor  de  Pessoal,  tendo  este  sido  juntado  aos  autos,  o  Chefe 
daquele Departamento relata a experiência que tivera com o Licenciando, em 
tentativa  de  readaptá-lo  à  atividade  da  Corporação,  conforme  orientado  e 
sugerido  pelos  profissionais  da  área,  sem que,  contudo,  viesse  o  mesmo a 
apresentar qualquer evolução, tornando a incorrer em faltas aos expedientes 
administrativos  alternadamente,  apresentado  em dadas  oportunidades  razões 
evasivas  como  justificativas,  e  noutras  simplesmente  não  se  justificando, 
agravados ainda por um comportamento instável e alterado.

No mérito, entendo que, muito embora a constatação da conduta 
irregular perpetrata pelo Licenciando seja uma realidade, o mesmo não tivera 
condições  de  bem  exercer  suas  garantias  constitucionais,  tendo  ainda  sido 
movimentado durante o trâmite natural deste feito administrativo.

Com base nos argumentos de fato e de direito, constantes do bojo 
deste procedimento, resolvo:
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimento Despachado

Maria  da  Paz  Bezerra  da  Silva,  Mat.  222-4,  Auxiliar  de 
Administração  PCPM-NM,  lotada  na  Diretoria  de  Saúde  -  Concessão  de 
Assistência  Médico-Hospitalar  em caráter  provisório  em favor  de  seu  neto 
menor,  na  condição de guardado,  Matheus Manoel Ferreira,  nascido em 20 
NOV  02,  filho  de  Berta  Christien  Ferreira,  por  haver  sido  concedida  a 
requerente,  a  guarda provisória,  para  todos  os  fins  de direito,  por  meio do 
termo de Guarda, sustento e Responsabilidade Definitiva, Translado: livro nº 
01, folha de nº 46, Expediente nº 2006.0652.002223, referente ao Processo nº 
2004.033055-0 ( Ação de Guarda de Menor ),  proferida pelo Juízo de Direito 
da  10ª  Vara  de  Família  e  Registro  Civil  da  Capital.  Deverá  a  requerente 
solicitar a  renovação de  Assistência Médica-Hospitalar, após  a concessão da 
Guarda  definitiva,  decisão  transitada  em  julgado:  -  Deferido,  em  caráter 
provisório,  nos termos do Inciso V, do § 1º, do Art. 58, observado seu § 3º 
c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, na nova redação conferida 
pela Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95 e § 3º, Art. 33, da Lei Federal nº 8.069, de 
13 JUL 90, face cópia de Termo de Guarda, Sustento e Responsabilidade, 
emitido pelo Juízo de Direito da 10ª Vara de Família e Registro Civil da 
Capital. (Nota  nº 177/2006/DP-5).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Consulado Geral do Japão – Of. nº G-128, de 11 DEZ 2006 – 
Senhor Comandante, referindo-me ao meu Of. nº G-125, de 24 NOV 2006, 
tenho  a  honra  de  voltar  à  presença  de  V.Exa.,  para  externar-lhe  a  minha 
sincera  gratidão,  pelo  atendimento  à  solicitação  formulada  na  referida 
correspondência.  Cabe  ressaltar  que  a  colaboração  dos  policiais  militares, 
destacados para o controle do trânsito e da segurança, na área da residência 
oficial deste Consulado, contribuiu muito para o êxito e a tranqüilidade, da 
solenidade  realizada  no  último  dia  06  DEZ  2006.  Valho-me  desta 
oportunidade  para  reafirmar  a  V.Exa.,  o  testemunho  da  minha  alta  e 
distinguida consideração. Katsuhiko Suzuki – Vice-Cônsul”.

“Prefeitura do Recife – Instituto de Assistência Social e Cidadania 
– Of. nº 1.192/GP/IASC, de 12 DEZ 2006 – Prezado Senhor, venho através 
deste,  agradecer  a  colaboração  e  participação  da  ASCRIAD,  na  Ação  do 
Morro  2006,  com  ênfase  ao  enfrentamento  do  trabalho  infantil,  do  qual 
atuamos conjuntamente a 02 (dois) anos. Salientamos a importância de nos 
unirmos com o objetivo de obtermos um resultado positivo onde contamos 
com a participação do voluntariado nas construções pedagógicas vivenciadas 
no projeto. Desde já reiteramos nosso apreço e satisfação, normais estamos a 
total disposição para quaisquer esclarecimentos. Atenciosamente – Dr. Paulo 
Antônio Gomes Dantas – Diretor-Presidente do IASC”.
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos Servidores do 
             Estado de Pernambuco 

Nº 3392, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
12957-7, Ivanildo Barbosa da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1893 do Comando 
Geral/PM, publicada em 28 NOV 2006, nos termos dos Artigos 88, Incisos I e 
89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3393, de 15 DEZ 2006

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Sd PM 
Mat. 13007-9, Valdir Santana de Figueiredo, promovido à Graduação de Cabo 
PM,  conforme  Art.  21  da  LC  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1753  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 NOV 2006, nos termos dos Artigos 88, Incisos II e 
90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 14 JUL 
2006 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com 
proventos proporcionais: 

Soldo R$    907,23 
Qüinq. (04) R$    181,45
TOTAL (1.088,68x29÷30) R$ 1.052,39

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)
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Há a notícia nos autos da localização do paradeiro do Sd RRPM 
Mat.  15000-2,  Carlos  Roberto  Soares  da Silva,  e  muito  embora  tenha sido 
intimado pelo Oficial  Encarregado do feito  a se fazer presente  para  prestar 
esclarecimentos  na qualidade de testemunha,  não comparecera em nenhuma 
das datas determinadas.

No mérito, entendo que inexistem nos autos provas necessárias a 
formação de consenso e convicção de culpa do Licenciando, pelo que, com 
base  nos  argumentos  de  fato  e  de  direito,  constantes  do  bojo  deste 
procedimento administrativo, e consubstanciado naquilo que preconiza o Art. 
439, alínea “e”, do Código de Processo Penal Militar, resolvo:

I - Homologar o Parecer do Oficial Encarregado, determinando o 
arquivamento dos autos;

II - Determinar a Diretoria de Pessoal que notifique o Sd RRPM 
Mat. 15000-2, Carlos Roberto Soares da Silva, por haver deixado de atender à 
convocação  de  superior  hierárquico,  dentro  da  hierarquia  legal,  não 
comparecendo para prestar as informações solicitadas e julgadas necessárias, 
ao  não  ter  se  apresentado  para  prestar  esclarecimentos  na  qualidade  de 
testemunha neste Processo Administrativo Disciplinar, mesmo após intimado a 
fazê-lo;

III - Remeter cópia desta decisão, da Solução do Comandante da 
CIPMoto e do Relatório do Encarregado do presente Processo Administrativo 
Disciplinar ao Corregedor Geral, ao Chefe da 2ª EMG e à CIPMoto;

IV - Arquivar os autos deste Processo Administrativo Disciplinar, 
devidamente solucionado, nos assentamentos do praça.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do 19º BPM n.º 016-Sec., de 16 AGO 2006
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 980054-9, Keyla Maria de Lima Comber
Licenciando: Sd PM Mat. 990257-0/Adido à DP, Richardson Pimentel da Silva
Fato: Possíveis alterações perpetradas pelo Licenciando

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 
“Ex  Offício”  a  Bem  da  Disciplina  foi  objeto  de  instrução  pela  Oficial 
Encarregada, que concluiu seu munus trazendo a lume, através do Relatório de 
fls.  162  usque  165,  que  apesar  do  Licenciando  não  expressar  sinas  de 
adaptação  à  vida  castrense,  encontra-se  atualmente  em  tratamento  médico 
especializado  junto  à  Clínica  Psiquiátrica  da  Corporação  e  classificado  no 
comportamento “Bom”, opinando pelo arquivamento do feito  em razão dos 
problemas  psicológicos  que  ora  o  acometem,  logo,  sendo  do  parecer  pela 
permanência  do  mesmo nas  fileiras  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  não 
devendo ser licenciado “Ex-Offício” a Bem da Disciplina. 
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2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

2.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando da CIPMoto nº 012, de 17 FEV 2006
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 980014-0, Swellington de Andrade Gregório
Licenciando: Sd PM Mat. 990267-8/CIPMoto, Tércio Sales da Silva
Fato a apurar:  Extravio de armamento da carga bélica da 1ª CIPM e outras 
irregularidades  

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 
“Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  foi  objeto  de  instrução  pelo  Oficial 
Encarregado, o qual emitiu Parecer em relatório de fls. 90 usque 91, a cujos 
termos me reporto, que as provas documentais e testemunhais não comprovam 
a exclusiva culpabilidade do Processado, devendo os autos serem arquivados, 
logo,  opinando  contrariamente  ao  licenciamento  “Ex-Offício“  a  Bem  da 
Disciplina do Licenciando. 

O Comandante da CIPMoto, concordando com o parecer do Oficial 
Encarregado  do  presente  feito,  entendeu  que  o  militar  processado  reúne 
condições de permanecer nas fileiras da PMPE. 

Da acurada análise das peças coligidas, verificamos que em meados 
do ano de 2000, o Licenciando concorrera à escala de serviço de Armeiro da 1ª 
CIPM, em Belém do São Francisco-PE, local onde vários policiais militares 
empenhados em diferentes operações policiais diariamente se armavam com 
armamentos  e  aprestos.  Passados  alguns  anos  fora  detectado  o  extravio  de 
alguns  materiais  da  Reserva  de  Material  Bélico  –  RMB,  daquela  OME, 
inclusive do Revólver Taurus Cal. 38, nº 2057975, tendo sido constatado, em 
competente Livro de Armamento, que o último lançamento de tal arma fora em 
data de 25 JUL 00, oportunidade em que o Licenciando, estando de serviço, 
efetuara o registro de armamento e baixa (desarme) do mesmo em nome do 
então  Sd  PM Mat.  15000-2,  Carlos  Roberto  Soares  da  Silva,  hoje  RRPM, 
motivo pelo qual fora o militar Processado indiciado em autos de Inquérito 
Policial Militar – IPM, instaurado em torno dos fatos.

Restara evidenciada, ainda em autos daquele IPM, a dificuldade de 
identificação do (s) possível (is) responsável (is) pelo extravio do armamento, 
em virtude da inexistência, à época, de registro escrito (controle) de Passagem 
de  Serviço  de  Armeiro  daquela  Unidade,  posto  que  eram  efetuadas 
verbalmente entre os policiais militares que saiam e entravam de serviço, de 
sorte que não se poderia atribuir ao Licenciando a responsabilidade exclusiva 
pela falta detectada.
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Nº 3394, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 1º Sgt PM 
Mat.  13738-3,  Luiz  Vilar  Santana  Brasil,  promovido  à  Graduação  de 
Subtenente PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1741 do 
Comando Geral/PM, publicada em 11 NOV 2006, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.830,77 
Qüinq. (04) R$    366,15
TOTAL R$ 2.196,92

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3395, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13867-3, José Amaro da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1837  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 NOV 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 3396, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13934-3, Elias  Vitor  da  Silva,  promovido  à  Graduação  de 3° Sargento PM, 
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conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1836  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 NOV 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 3397, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
14065-1,  José  Veríssimo,  promovido  à  Graduação  de  3°  Sargento  PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1890  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 28 NOV 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 3398, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 1º Sgt PM 
Mat. 14281-6, José Gilson Nunes, promovido à Graduação de Subtenente PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1832  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 NOV 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 
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Soldo de Segundo Sargento PM, em 12 ABR 2006 R$ 1.438,92
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 10% R$    143,89
TOTAL R$ 1.582,81
Cota – 33,33% R$   527,60
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 14 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 234, de 15 DEZ 2006)

7.0.0.   DESPACHO  DO  SECRETÁRIO  DE  ADMINISTRAÇÃO  E 
             REFORMA DO ESTADO 

7.1.0.    Errata

No  Despacho  Referente  a  Processo  nº  8.2005.03.00987-0,  José 
Ferreira da Silva – Mat. 6188-3 - PMPE,  publicado no D.O.E de 23 SET 2006.

Onde se lê: “24 AGO 2006”

Leia-se: “25. AGO 2006”

(Transcrito do DOE nº 234, de 15 DEZ 2006)

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E disse-lhes:  E  vós,  quem dizeis  que  Eu  Sou?  E,  respondendo 
Pedro, disse: O Cristo de Deus. (Lucas 9:20) .

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Prorrogação de Prazo

Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código 
de Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito 
Policial Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Ten-Cel QOPM 
Mat. 1689-6/ AG, Plínio Chaves de Arruda, conforme a solicitação descrita no 
Ofício  nº  014/IPM/AG,  de  30  NOV  2006.  (Nota  nº  102/2006/DP-
3/SSJD/SC/DPJM).

http://maisjesus.net/biblia/index.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Lc&capitulo=9&versiculo=20
http://maisjesus.net/biblia/index.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Lc&capitulo=9&versiculo=20
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Processo T.C. nº 0604600-9. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2456, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 02 SET 2006, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, 
o Cb PM Mat. 16339-2, Antônio de Pádua da Silva, com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais, da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.627,91 
(um mil seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 02 SET 2006 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

Deixando  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (24 ABR 2006).

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 14 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 234, de 15 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5994/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0604654-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2370, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 26 AGO 
2006,  que  Concedeu  Pensão  Previdenciária  a  Solange  Maria  dos  Santos 
Tavares, Thiago Firmino Tavares e Jonatas Firmino Tavares, viúva e filhos, 
respectivamente,  do ex-segurado daquela  Fundação,  Josué Firmino Tavares, 
Inscrição nº 390588-2, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
contando-se os seus efeitos a partir de 12 ABR 2006, fixando em favor de cada 
um dos interessados a pensão mensal no valor de R$ 527,60 (quinhentos e 
vinte e sete reais e sessenta centavos), equivalente a 33,33% da totalidade dos 
proventos  que  vinha  percebendo  o  ex-segurado,  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:
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Soldo R$ 1.830,77
Qüinq. (04) R$    366,15
Total R$ 2.196,92

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 3400, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
15113-0, Naelson Moreira Santos, ,  promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1539 do Comando 
Geral/PM, publicada em 21 SET 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 3399, de 15 DEZ 2006

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cb PM 
Mat. 14368-5, Joaquim Júlio da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM,  conforme  Art.  21  da  LC  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1743  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 NOV 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 
90, Inciso I letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 16 MAR 
2006 e  de acordo com o Parecer  nº  473/06 da PGE e Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos proporcionais: 

Soldo R$  1.364,01
Qüinq. (03) R$     204,60
TOTAL (1.568,61x27÷30) R$  1.411,75

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)
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Nº 3401, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
15834-8, Paulo José Ferreira Celestino, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1545 do Comando 
Geral/PM, publicada em 21 SET 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3402, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
15988-3, Luiz Carlos Pereira de Albuquerque, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1691 do 
Comando Geral/PM, publicada em 21 OUT 2006, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3403, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
16103-9, Messias Sabino da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 14 DEZ 2006.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DOE nº 234, de 15 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5992/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0604927-8.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  2663,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 26 SET 2006, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13762-6, Nildo Braga da Silva, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais, da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 26 SET 2006 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 14 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral
 

(Transcrito do DOE nº 234, de 15 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5993/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo  com  a  legislação  vigente. Vistos,  relatados  e  discutidos  os autos do 
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os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  da  Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  2276,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  - 
FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  19  AGO  2006,  que 
Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 27345-7, Celso 
Francisco  Xavier,  com a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria, 
fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  proporcionais  da 
Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 745,28 (setecentos e quarenta e cinco 
reais e vinte oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 19 AGO 2006 R$    923,90
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$      92,39
Subtotal R$ 1.016,29
Valor proporcional calculado à base de 22/30 R$    745,28

Em  deixar  registrado  que  os  efeitos  financeiros  da  graduação  imediata 
retroagem à data do Laudo Médico (06 FEV 2006).
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 14 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocu rador Geral

(Transcrito do DOE nº 234, de 15 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5975/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0604066-4.Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
2171,  do Diretor-Presidente  da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  05  AGO  2006,  que,  Transferiu,  a  pedido  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  1º  Sgt  PM  Mat.  12547-4,  Carlos  Augusto  Fialho,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de Subtenente PM, no 
valor de R$ 2.196,79, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Subtenente PM, em 05 AGO 2006 R$ 1.830,66
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    366,13
TOTAL R$ 2.196,79
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conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1688  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 21 OUT 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 3404, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 1º Sgt PM 
Mat. 17864-0, Jairo Fernandes da Silva, promovido à Graduação de Subtenente 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1887 do Comando 
Geral/PM, publicada em 28 NOV 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.830,77
Qüinq. (04) R$    366,15
TOTAL R$ 2.196,92

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3432, de 15 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
14550-5, Luiz Dantas Teixeira, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1923  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 02 DEZ 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 
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Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$   212,34
TOTAL R$1.627,91

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

Nº 3319, de 07 DEZ 2006

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Officio”, o Maj PM 
1570-9, Valmir Ricardo Lopes Queiroz, promovido ao Posto de Ten-Cel PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1594  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 OUT 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 
90, Inciso I, letra "a" da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento 
nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, retroagindo seus efeitos a 09 ABR 2006, com 
proventos integrais: 

Soldo R$ 3.841,35
Qüinq. (05) R$    960,34
TOTAL R$ 4.801,69

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2006)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 2052, de 15 DEZ 2006 

EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Inquérito Poli-
                     cial Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R E S O L V E:

I – Designar a 1º Ten PM Mat. 980051-4/BPChoque, Aline Maria 
Lopes dos Prazeres, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos 
fatos  constantes  do  seguinte  documento: Of.  nº 978/SDS, de  24 NOV 2006, 
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oriundo da Secretaria Executiva de Ressocialização, contendo um total de 45 
(quarenta e cinco) fls., versando sobre possíveis irregularidades praticadas pela 
Guarda do PPAB (Presídio Professor Aníbal Bruno), culminando na fuga de 
detentos daquele estabelecimento Prisional, ocorrida na madrugada de 27 MAI 
2006.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

6.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
             PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 5969/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0603707-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1388, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JUN 
2006,  que  Concedeu  Pensão  Previdenciária  a  Madiana  Maria  Farias  de 
Amorim,  viúva  do  ex-segurado  daquela  Fundação,  Waldemar  Antonio  de 
Amorim,  Inscrição  nº  147.014-0,  com a  fundamentação  legal  constante  na 
citada portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 23 ABR 2006, fixando 
em favor da interessada a pensão mensal no valor de R$ 1.314,82 (um mil 
trezentos e quatorze reais e oitenta e dois centavos), equivalente à totalidade 
dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 23 ABR 2006 R$   890,30
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–30% R$    267,09
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    157,43
TOTAL R$ 1.314,82

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 14 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 234, de 15 DEZ 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5970/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos  os  autos do Processo T.C. nº 0604614-9. Acordam,  à unanimidade, 


